
 
 
 

 

DECISÃO 

Recurso Administrativo 

Pregão Eletrônico nº 72/2023 

Processo Administrativo n° 145101/2023 

01. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de Recurso Administrativo ao resultado dos autos do Processo Administrativo 

protocolado sob o n° 145101/2023 autuado na modalidade de licitação Pregão Eletrônico 

nº 72/2023, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a Contratação de empresa apta no 

fornecimento de Eletrodomésticos, Equipamentos de Informática e Eletroeletrônicos para 

estruturação da rede de serviços SUAS, do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 

e Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV/ Idoso e Criança a serem 

pagos com recursos oriundos de Emendas Parlamentares, Processo nº 202281000306 e 

Processo nº 710000556482022285, interposto pela Empresa Cardio Distribuidora Saúde 

e Tecnologia Ltda., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

47.872.424/0001-01, estabelecida na Avenida Norte Sul, s/n, Quadra Z-20, Lote 01, Jardim 

Sorriso II, Ceres/GO. 

02. DA TEMPESTIVADE 

Cumpridas as formalidades legais, verifica-se que o Recurso Administrativo cadastrado na 

BNC (Bolsa Nacional de Compras) no dia 02 de outubro de 2023 pela Empresa Cardio 

Distribuidora Saúde e Tecnologia Ltda., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 47.872.424/0001-01 é TEMPESTIVO, vez que atende ao exigido no Edital, 

bem como o art. 41, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

03. DAS RAZÕES 

A recorrente questiona em síntese, a seguinte razão de fato e de direito para justificar as 

medida interposta: 

I. O não atendimento técnico da proposta melhor classificada para o lote 06, bem como 

as subsequentes; 



 
 
 

 

O referido recurso encontra-se em sua íntegra anexado aos autos do Pregão Eletrônico nº 

72/2023, bem como publicado no Site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba fazendo parte e 

como se aqui estivesse transcrito. 

04. DOS PEDIDOS 

Requer a recorrente: 

I. Desclassificação das propostas que não atendem ao exigido no Edital em seu lote 06; 

II. Seja declarada vencedora do lote 06. 

05. DA ANÁLISE E JULGAMENTO 

Preliminarmente, esta Pregoeira diligenciou o referido processo à Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Piracanjuba/GO a fim de exarar Parecer Técnico em relação ao Recurso 

apresentado. 

Adentrando ao mérito, e: 

CONSIDERANDO a ordem de classificação do lote 06, dos autos do Pregão Eletrônico nº 

72/2023: 

 



 
 
 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Piracanjuba/GO: 

 

06. DA DECISÃO 

Diante do exposto acima, e considerando o Parecer Técnico encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Piracanjuba/GO, a Pregoeira decide pelo conhecimento 

do Recurso apresentado pela Empresa Cardio Distribuidora Saúde e Tecnologia Ltda., 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 47.872.424/0001-01 dada sua 

tempestividade e regularidade formal, e no mérito, com sua TOTAL PROCEDÊNCIA, pelas 

razões e fatos e de direito aqui suscitadas. 

Sendo assim: 

• Fica Desclassificada no lote 06 a Empresa Azuldata Tecnologias Ltda., inscrita no CNPJ 

sob o nº 40.143.803/0001-10; 



 
 
 

 

• Fica Desclassificada no lote 06 a Empresa 48.873.648 Camila Evangelista Scarpari., 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.873.648/0001-07; 

• Fica Desclassificada no lote 06 a Empresa Luiz Fabio Soares Campos Junior, inscrita 

no CNPJ sob o nº 38.368.850/0001-10; 

• Fica Desclassificada no lote 06 a Empresa Prime Soluções em Tecnologia Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o nº 37.090.234/0001-87; 

Em ato contínuo, DECIDE POR: 

CONVOCAR as empresas interessadas nos autos do Pregão Eletrônico nº 72/2023, para 

sessão eletrônica a ser realizada no dia 17 de janeiro de 2024, às 08 horas, no sítio 

eletrônico www.bnc.org.br, retomando o procedimento licitatório à fase de negociação no 

que se refere ao lote 06. 

Sem mais. 

Piracanjuba/GO, aos 11 dias do mês de janeiro de 2024 

 

 

Jacqueline Silva Campos 
Pregoeira Oficial 

http://www.bnc.org.br/

		2024-01-11T09:49:46-0300
	JACQUELINE SILVA CAMPOS:03197552156




